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LEI NQ 2 493 de 24 de setembro de 1965. 

Concede subvenção anual de 
Cr$ 500 000 a ESCOLA A1!ERICANA DE COR 
TE E COSTURA com sede nesta Capital= 
para o fim que especifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEMmIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu promulgo nos termos do� 2º do artigo 16 da 
Constituição do Estado a seguinte 1e1: 

Artigo lQ - Fica" concedida a partir do exercício de 
1966, uma subvenção anual de Cr$ 500 000 (quinhentos mil 
cruzeiros), a ,:scúLA =ICA.i!A D.<! CORT,: E COclTUtlA, com se 
de nesta Capital, para pasamento de 25 bolsas fornecidas 
as alunas pobres. 

ArtiBO 2E - A subvenção de que trata a presente lei, 
correrá a conta de verba própria consignada anualmente no 
Orçam�nto do �atado. 

Artie;o 3º 
sua publicação, 

- :O:sta-"Íei e
revo(adas a

rará em vigor na data de 
disposições em contrário. 

Assembléia Legis tiva do �stado, ec Cuis)á, 24 de 
setemb 65. 
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